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Raquel Caroline Rodrigues Maciel de Moura <raquel.moura@tjam.jus.br>

ESCLARECIMENTOS PREGÃO 65/2022
3 mensagens

KALEDO COMERCIO E CONFECÇÕES <kaledocomercial@hotmail.com> 13 de fevereiro de 2023 às 13:37
Para: "colic@tjam.jus.br" <colic@tjam.jus.br>

Boa tarde
A respeito do pregão referenciado acima, nossa empresa solicita mais esclarecimentos acerca da diligência solicitada para o grupo g5, para nossa empresa,
COMERCIAL KALEDO LTDA. O que Vsa senhoria deseja é apenas o termo de abertura e encerramento do balanço? ou todo o balanço?
     Atenciosamente,
      KAdson C F Garcia

Jose Rogerio de Sousa Mendes Junior <jose.mendes@tjam.jus.br>
Para: KALEDO COMERCIO E CONFECÇÕES <kaledocomercial@hotmail.com>, Coordenadoria de Licitação TJAM <colic@tjam.jus.br>

Jose Rogerio de Sousa Mendes Junior <jose.mendes@tjam.jus.br>

para Personal, Coordenadoria

Licitante, o balanço enviado não contém o termo de abertura e encerramento, conforme exigido no Edital.

Os referidos termos podem ser reconhecidos apenas em cartório, não necessariamente sendo exigido seu cadastro na JUCEA.

Mantenho o prazo estipulado em sessão.

Respeitosamente

José Rogério de Sousa Mendes Júnior
Pregoeiro

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Jose Rogerio de Sousa Mendes Junior <jose.mendes@tjam.jus.br> 13 de fevereiro de 2023 às 14:47
Para: KALEDO COMERCIO E CONFECÇÕES <kaledocomercial@hotmail.com>, Coordenadoria de Licitação TJAM <colic@tjam.jus.br>

Licitante, 

O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis devem constar das páginas correspondentes do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou do
domicílio do licitante (ou em outro órgão equivalente), com os competentes termos de abertura e de encerramento.

Então, podem ser enviados os livros contábeis com seus termos de abertura e encerramento.

José Rogério de Sousa Mendes Júnior
Pregoeiro

Em seg., 13 de fev. de 2023 às 14:31, KALEDO COMERCIO E CONFECÇÕES <kaledocomercial@hotmail.com> escreveu:
O balanço contábil não possui termo de abertura e encerramento, o que possui termo são os livros contábeis. São esse que Vsa senhoria deseja que envie?
eu os enviarei agora
   Atenciosamente,
     KAdson C F Garcia

De: Jose Rogerio de Sousa Mendes Junior <jose.mendes@tjam.jus.br>
Enviado: segunda-feira, 13 de fevereiro de 2023 15:58
Para: KALEDO COMERCIO E CONFECÇÕES <kaledocomercial@hotmail.com>; Coordenadoria de Licitação TJAM <colic@tjam.jus.br>
Assunto: Re: ESCLARECIMENTOS PREGÃO 65/2022
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